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Ao Pre goe iro e  à e quipe  de  apoio 
Pare ce r  Jur ídico 
Pre gão Pre s e ncial 01/2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 . DOS FAT OS 
 
   T rata- s e  de  pe dido de  pare ce r  jur ídico da  
Pre goe ira, Maria Inês  Sanche s , juntame nte  com a e quipe  de  apoio, 
Bruna Cris tina dos  Santos  Me nde s  e  T alita  Pe re ira Villalba, ace rca 
do re curs o inte rpos to pe la e mpre sa WR Comércio e  Equipamentos  
LT DA ME, que  vis a compra de  aquis ição de  e quipame ntos  de  
informática. Argume nta o re corre nte  que , por  e quívoco, não 
apre s e ntou a prova de  ins cr ição e s tadual no docume nto de  
habilitação e  que , ape s ar  de  não te r  colocado o re fe r ido docume nto 
no e nve lope , de mons trou, no mome nto da s e s são do pre gão, a  
re gular idade  de  s ua ins cr ição. De s ta forma, pe de  a re cons ide ração 
da de cis ão de  inabilitação. 
 
   Por  outro lado, e m s uas  contrarrazõe s , a  e mpre s a 
Souza e  Mas te r lini Ltda –  ME, afirma que  a e mpre s a WR Comércio 
e  Equipame ntos  de  informática LT DA –  ME de ve  s e r  inabilitada, 
pois  o e dital de  licitação, no item 6.1, não pe rmite  a inclus ão de  
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docume ntos  após  a abe r tura dos  e nve lope s . As s im, re que r  a 
manute nção da de cis ão de  inabilitação da re corre nte . 
 

2 . DA AUT ONOMIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
 

A Cons tituição Fede ral de  1988, e m s e u ar t. 
133 diz que  “o advogado é indis pe ns áve l à adminis tração da jus tiça, 
s e ndo invioláve l por  s e us  atos  e  manife s taçõe s  no e xe rcício da 
profis s ão, nos  limite s  da le i”. 

 
O Ass e s s or  Jur ídico da Câmara Municipal, 

como advogado que  é, e s tá s ubordinado ao Es tatuto da OAB (Le i 
9.806/94), até porque  o ar t. 1º , §1º  diz que  “e xe rce m atividade  de  
advocacia, s uje itando- s e  ao re gime  de s ta le i, além do re gime  
própr io a que  s e  s ubordine m, os  inte grante s  da Advocacia- Ge ral 
da União, da Procurador ia da Faze nda Nacional, da De fe ns or ia 
Pública e  das  Procurador ias  e  Cons ultor ias  Jur ídicas  dos  Es tados , 
do Dis tr ito Fe de ral, dos  Municípios  e  das  re s pe ctivas  e ntidade s  de  
adminis tração indire ta e  fundacional”.  

 
O fato de  s e r  s e rvidor  público não s ignifica 

que  o As s e s s or Jur ídico e s te ja s ubordinado jur idicame nte  a 
qualque r  forma de  manife s tação inte rna ou e xte rna, pois  o 
advogado te m as  s uas  própr ias  convicçõe s  (pautadas  nas  Le is  e  
nos  e nte ndime ntos  da Doutr ina. Ne s s e  s e ntido inclus ive  s ão as  
s úmulas  de  nº  1 , 2 , 3  do Cons e lho Fe de ral da OAB, que  as s im 
dis põe m: 

Súmula 1  -  O e xe rcício das  funçõe s  da Advocacia  Pública , na 

União, nos  Es tados , nos  Municípios  e  no Dis tr ito Fe de ral, 

cons titui a tividade  e xclus iva dos  advogados  públicos  e fe tivos  a 

te or  dos  ar tigos  131 e  132 da Cons tituição Fe de ral de  1988. 

 

Súmula 2  -  A inde pe ndência  técnica é  pre r rogativa inata  à 

advocacia , s e ja  e la  pública  ou pr ivada. A te ntativa de  

s ubordinação ou inge rência  do Es tado na libe rdade  funcional e  
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inde pe ndência  no livre  e xe rcício da função do advogado público 

cons titui violação aos  pre ce itos  Cons titucionais  e  garantias  

ins e r tas  no Es tatuto da OAB. 

 

Súmula 3  -  A Advocacia  Pública  s ome nte  s e  vincula , dire ta  e  

e xclus ivame nte , ao órgão jur ídico que  e la  inte gra , s e ndo 

incons titucional qualque r  outro tipo de  s ubordinação. g.n. 

 
Fato é que  as  convicçõe s  da As s e s s or ia 

Jur ídica, tal qual o pre s e nte  pare ce r , não vincula qualque r  me mbro, 
autor idade  ou s e rvidor  do Pode r  Le gis lativo, pode ndo s e r  e xarada 
pos ição dive rs a da aqui doravante  e xpos ta, s e m qualque r  proble ma 
de  caráte r  pe s s oal para e s s e  As s e s s or . Por tanto, o pre s e nte  
pare ce r  te m caráte r  e mine nte me nte  cons ultivo. 
 

3 . DA FUNDAMENT AÇÃO JURÍDICA 
 

T rata- s e  de  pe dido de  pare ce r  jur ídico da 
Pre goe ira, Maria Inês  Sanche s , juntame nte  com a e quipe  de  apoio, 
Bruna Cris tina dos  Santos  Me nde s  e  T alita  Pe re ira Villalba, ace rca 
do re curs o inte rpos to pe la e mpre sa WR Comércio e  Equipamentos  
LT DA ME, que  vis a compra de  aquis ição de  e quipame ntos  de  
informática. Argume nta o re corre nte  que , por  e quívoco, não 
apre s e ntou a prova de  ins cr ição e s tadual no docume nto de  
habilitação e  que , ape s ar  de  não te r  colocado o re fe r ido docume nto 
no e nve lope , de mons trou, no mome nto da s e s são do pre gão, a  
re gular idade  de  s ua ins cr ição e m docume nto apre s e ntado fora do 
e nve lope . De s ta forma, pe de  a  re cons ide ração da de cis ão de  
inabilitação.  

Ve r ifica- s e  na ata do pre gão, re aliza no dia 
29/08/2018, que  o licitante  re corre nte  trouxe  o docume nto que  
comprova s ua inscr ição e s tadual fora do docume nto de  habilitação 
e  que  a  pre goe ira  não ace itou o docume nto por  re s tr ição da Le i 
8 .666/93, pois  a  le i ve da a  apre s e ntação de  docume ntos  novos . 
Contudo, a  pre goe ira  cons tatou, pe la inte rne t 
(https :/ /www.cade s p.faze nda.s p.gov.br /), que  a e mpre s a e s tá 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/
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de vidame nte  ins cr ita  no fis co e s tadual. Me s mo as s im, a pre goe ira  
e  a e quipe  de  apoio inabilitaram o licitante . A ve r ificação no s ítio 
e le trônico s e  de u por  re come ndação de s te  As s e s s or  Jur ídico.  

 
Para e s ta As s es sor ia o re curs o me re ce  s e r  

provido e , por tanto, o re corre nte  de ve  s e r  habilitado. 
 
Joe l de  Me ne zes  Nie buhr , e m s e u livro 

Pre gão Pre s e ncial e  Ele trônico, pág. 226, be m e xplicita  a  hipóte s e  
na qual o T r ibunal de  Contas  da União ace itou como válida, ape s ar  
de  o licitante  não te r  apre s e ntado Ce r tidão Ne gativa de  Dívida 
Ativa da União, a  ve r ificação do ate ndime nto dos  re quis itos  de  
habilitação na inte rne t, s e ndo cons tatado que  o re fe r ido licitante  
e s tava e m s ituação re gular  pe rante  a União e , em vis ta dis s o, 
houve  a habilitação do concorre nte . Ve jamos  o que  diz o Doutor  
e m Dire ito Adminis trativo: 
 

Em re gra, os  licitante s  de ve m apre s e ntar  de ntro do 
e nve lope  de  habilitação os  docume ntos  e xigidos  no 
e dital para ta l de s ide rato. Se  o licitante  de ixa de  
apre s e ntar  alguns  dos  docume ntos  e x igidos , de ve  
s e r  inabilitado. 
Es s a conclus ão de corre  da aplicação s ubs idiár ia  do 
§3º  do ar tigo 43 da Le i nº  8 .666/93, cujo te x to 
pre s cre ve : É facultada à Comis s ão ou autor idade  
s upe r ior  e m qualque r  fas e  da licitação, a  promoção 
de  diligência de s tinada a e s clare ce r  ou a 
comple me ntar  a  ins trução do proce s s o, ve dada a 
inclus ão pos te r ior  de  docume nto ou informação que  
de ve r ia cons tar  or iginar iame nte  da propos ta”. 
Ou s e ja, é  e xpre s s ame nte  ve dado incluir  
pos te r iorme nte  qualque r  docume ntação e m 
proce s s o de  licitação pública. Se  o e dital e x ige  
dado docume nto de  habilitação, o licitante  de ve  
apre s e nta- lo e m s e u e nve lope  na s e s s ão de  
habilitação, no mome nto opor tuno, s e m que  s e  
autor ize  a  inclus ão pos te r ior  de le . Se m e mbargo, 
foi pos ta à apre ciação do T r ibunal de  Contas  da 



================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

Rua Princesa Isabel, 1635    <>     Caixa Postal 215 
CEP – 17900-000   <>    Dracena - SP 

Telefones/fax.: (0xx18) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

União cas o ocorr ido na ELET RONORT E, e m que  o 
licitante  que  ofe re ce u o me nor  lance  não 
apre s e ntou no e nve lope  de  habilitação a Ce r tidão 
Ne gativa de  Dívida Ativa  da União. Em que  is s o, o 
pre goe iro ve r ificou na  inte rne t  que  o re fe r ido 
licitante  e s tava  e m s ituação re gular  e , e m vis ta  
dis s o, re s olve u habilitá- lo. O T r ibunal de  Contas  
da União e ndos s ou ta l proce dime nto, de s tacando 
que  na  modalidade  pre gão o pre goe iro não de ve  s e  
ate r  a  me ras  formalidade s . 
   
De ve - s e  inte rpre tar  a  re fe r ida de cis ão do T r ibunal 
de  Contas  da União com ce r ta  parcimônia, 
porquanto e la não autor iza o s ane ame nto de  
ir re gular idade s  na docume ntação de  habilitação de  
forma ge ral. T ratava- s e  de  cas o e s pe cífico, que  
guarda as  s uas  par ticular idade s , s obre tudo e m 
re lação ao fato de  que  a  re gular idade  do licitante  
pôde  s e r  cons tatada  pe lo pre goe iro na  própr ia 
s e s s ão, por  me io de  cons ulta  fe ita  pe la  inte rne t. 
A de cis ão do T r ibunal de  Contas  da  União foi 
ace r tada na me dida e m que  o s upos to de fe ito de  
habilitação foi s anado na própr ia s e s s ão. Não houve  
ne ce s s idade  de  baixar  diligência com dilação 
te mporal para s anar  o de fe ito, logo não houve  
afronta e xpre s s a ao s upracitado §3º  do ar tigo 43 
da Le i nº  8 .666/93. Ora, s e  ao pre goe iro foi 
pos s íve l, e m poucos  minutos , pe la inte rne t, 
ve r ificar  a  re gular idade  do licitante , não há motivos  
para tê- lo inabilitado, ape gando- s e  
e xce s s ivame nte  a  formalis mo e m de tr ime nto da 
ampliação da compe titividade . 
(gr ifos  nos s os ) 
 
Re s s alte - s e  que  a re come ndação de s te  

As s e s s or  à Pregoe ira, para ve r ificar  s e  o licitante  e s tava 
de vidame nte  ins cr ito no cadas tro de  contr ibuinte  e s tadual, tomou 
por  bas e  a pos ição do me ncionado Doutr inador . 
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Re s s alte - s e  ainda que  pare ce  s e r  
e nte ndime nto major itár io no T r ibunal de  Contas  do Es tado de  São 
Paulo que  o ar t. 43, §3º  da Le i 8 .666/93 de ve  s e r  inte rpre tado à luz 
da inte rpre tação gramatical. Is to é, de ve - s e  faze r  uma 
inte rpre tação re s tr itiva do re fe r ido dis pos itivo, de  forma que  s e  
e nte nda que  a “inclus ão pos te r ior  de  docume nto ou informação que  
de ve r ia cons tar  or iginalme nte  da propos ta” re s tr inge - s e  à 
propos ta. O que  s ignifica dize r  que  a Le i não te r ia proibido a 
inclus ão pos te r ior  de  docume nto ou informação que  de ve r ia 
cons tar  or iginalme nte  do e nve lope  de  habilitação. 

 
A de cis ão pare ce  ir  no me s mo s entido do 

acórdão 1.758/2003 do T ribunal de  Contas  da União. As s im, 
trans cre vo par te  do voto do Cons e lhe iro Dimas  Ramalho, profe r ido 
no T C 968/009/11, ane xo a e s te  pare ce r , que  diz: 

 
2 .3 . Além dis s o, das  10 e mpre s as  que  
manife s taram inte re s s e  e m par ticipar  do ce r tame , 
06 (s e is ) foram inabilitadas , com manife s to 
e xce s s o de  r igor , por  te re m apre s e ntado 
docume ntos  e m cópias  s imple s  ou incomple tos . 
Ente ndo que  tal s ituação, e m que  um núme ro 
e xpre s s ivo de  licitante s  é  inabilitado por  fatore s  
que  pode m s e r  facilme nte  s ane ados , impõe  ce r ta  
fle x ibilidade  na aplicação do pr incípio da vinculação 
ao ato convocatór io, não para de s cons ide rar  as  
e x igências  e s tipuladas , mas , s im, para pe rmitir  aos  
par ticipante s  que  s ubs tituam os  docume ntos  
cons ide rados  inade quados  por  outros , com  vis tas  à 
pre s e rvação da ampla  dis puta e  à obte nção da 
ofe r ta  mais  vanta jos a à adminis tração, e m 
obs e rvância ao ar t igo 3º  da Le i Fe de ral nº  
8 .666/93. 
Aliás , a  própr ia Le i Fe de ral s upracitada, no ar tigo 
43, §3º , faculta  “à Comis s ão ou autor idade  
s upe r ior , e m qualque r  fas e  da  licitação, a  promoção 
de  diligência  de s tinada a  e s clare ce r  ou 
comple me ntar  a  ins trução do proce s s o”, ve dada 
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ape nas  a “inclus ão pos te r ior  de  docume nto ou 
informação que  de ve r ia cons tar  or iginalme nte  da 
propos ta” 
Em s e ntido contrár io, te m- s e  que  não há ve dação à 
inc lus ão, ou s ubs tituição, de  docume nto ou 
informação que  de ve r ia cons tar  or iginalme nte  do 
e nve lope  de  habilitação. 
(gr ifos  nos s os  juntame nte  com os  do autor) 

 
Re s s alte - s e , ainda, a  de cis ão profe r ida no 

T C 24140/06/11, ane xo a e s te  pare ce r , cuja re lator ia foi do 
Cons e lhe iro Antônio Roque  Citadini, citando a de cis ão acima 
me ncionada. Ve jamos : 

 
Aliás , tal adve r tência  te m bas e  le gal, porquanto 
amparada  no ar t. 43, §3º , da  Le i nº  8 .666/93 e  na 
jur is prudência de s ta  Cas a, a  e xe mplo do de cidido 
nos  autos  do T C- 000968/009/11, cujo tre cho que  
inte re s s e  re produzo abaixo: 
“2.3. Além dis s o, das  10 e mpre s as  que  
manife s taram inte re s s e  e m par ticipar  do ce r tame , 
06 (s e is ) foram inabilitadas , com manife s to 
e xce s s o de  r igor , por  te re m apre s e ntado 
docume ntos  e m cópias  s imple s  ou incomple tos . 
Ente ndo que  tal s ituação, e m que  um núme ro 
e xpre s s ivo de  licitante s  é  inabilitado por  fatore s  
que  pode m s e r  facilme nte  s ane ados , impõe  ce r ta  
fle x ibilidade  na aplicação do pr incípio da 
vinculação ao ato convocatór io, não para  
de s cons ide rar  as  e x igências  e s tipuladas , mas , 
s im, para pe rmitir  aos  par ticipante s  que  
s ubs tituam os  docume ntos  cons ide rados  
inade quados  por  outros , com  vis tas  à 
pre s e rvação da ampla dis puta e  à obte nção da 
ofe r ta  mais  vantajos a à adminis tração, e m 
obs e rvância ao ar t igo 3º  da Le i Fe de ral nº  
8 .666/93. 
Aliás , a  própr ia  Le i Fe de ral s upracitada , no ar tigo 
43, §3º , faculta  “à Comis s ão ou autor idade  
s upe r ior , e m qualque r  fas e  da licitação, a  
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promoção de  diligência de s tinada a e s clare ce r  ou 
comple me ntar  a  ins trução do proce s s o”, ve dada 
ape nas  a “inclus ão pos te r ior  de  docume nto ou 
informação que  de ve r ia cons tar  or iginalme nte  da 
propos ta” 
Em s e ntido contrár io, te m- s e  que  não há ve dação 
à inclus ão, ou s ubs tituição, de  docume nto ou 
informação que  de ve r ia cons tar  or iginalme nte  do 
e nve lope  de  habilitação”. 
(gr ifos  nos s os  juntame nte  com os  do autor) 

 
Pe ns o também que  e s te  s e ja o 

e nte ndime nto de  Marçal Jus te n Filho (Come ntár ios  à Le i de  
Licitaçõe s  e  Contratos  Adminis trativos , pág. 939, 2016): 

 
Há uma tendência ao re conhe cime nto de  
que  de fe itos  purame nte  formais  pode rão 
s e r  s anados , e spe cialme nte  quando não 
e xis tir  controvérs ia re lativame nte  à 
s ituação Fática. As s im, a apre s e ntação de  
ce r tidão de s tinada a comprovar  s ituação 
inque s tionáve l, cons tante  e m cadas tros  
públicos , te nde  a s e r  admitida. Se  o s uje ito 
não s e  e ncontra fa lido, mas  de ixou de  
apre s e ntar  o docume nto ade quado, s e r ia 
um formalis mo e xce s s ivo promove r  a s ua 
inabilitação. O que  não s e  pode rá ace itar  
s e rá a apre s e ntação tardia de  docume ntos  
que  de ve r iam inte grar  a  propos ta , por 
e xe mplo. Se  a  planilha  foi e xigida no ato 
convocatór io e  o par ticular  de ixou de  
apre s e nta- la, e x is te  de fe ito ins upe ráve l na 
propos ta. Se  o e dita l e x igia a apre s e ntação 
do balanço e  o par ticular  não cumpriu a 
e xigência, de ve rá s e r  inabilitado. 
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Pare ce - me  claro que  o autor  dife re ncia as  
s ituaçõe s  e m que  é pos s íve l de  s e  ve r ificar  os  docume ntos  pe la 
própr ia Comis são de  Licitação ou Pre goe iro nos  cadas tros  públicos  
daque la s ituação e m que  s ome nte  a e mpre s a pode rá apre s e ntar  os  
docume ntos , a  e xe mplo do balanço patr imonial que , s alvo me lhor  
juízo, s omente  que m te m ace s s o é o própr io licitante . A s ituação 
concre ta que  aqui s e  analis a é a s ituação na qual a  própr ia  
Pre goe ira te ve  ace s s o ao docume nto de  ins cr ição e s tadual nos  
cadas tros  públicos  de  pe s quis a, ou s e ja, por  me io de  pe s quis a na 
inte rne t. As s im, te ndo a pre goe ira ve r ificado que  a ins cr ição 
e s tadual e s tava ativa, is to é, que  a licitante  e s tá habilitada no 
cadas tro de  contr ibuinte  e s tadual, e nte ndo s e r  formalis mo 
e xage rado inabilitá- lo por  e s te  motivo.  

 
O obje tivo da licitação é contratar  a  

propos ta mais  vantajos a para a Adminis tração, de s de  que  s e jam 
ate ndidas  as  e s pe cificaçõe s  e s tabe le cidas  no e dital. No cas o e m 
apre ço, ve r ificou- s e  que  as  e s pe cificaçõe s  do e dital foram 
ate ndidas  (fl. 230) por  todas  as  propos tas  de  pre ço. Na fas e  de  
lance s  a e mpre s a  re corre nte  ofe re ce u o me nor  pre ço nos  ite ns  01 
e  03, ite ns  que  ficaram pre judicados  por  conta da inabilitação da 
e mpre s a por  falta  de  docume nto, cuja re gular idade  foi cons tatada 
na própr ia s e s s ão do pre gão. 

 
De ve - s e  s e mpre  re s s altar  que  a e mpre s a 

apre s e ntou o docume nto faltante  fora do e nve lope  e  ne le  foi 
ve r ificado que  a e mpre s a e s tava re gularme nte  ins cr ita  no fis co. 
Porém tal docume nto não foi ace ito por  re s tr ição do e dital de  
licitação e  por  re s tr ição da Le i 8 .666/93.  

 
Ente ndo que  foi corre ta a de cis ão da 

Pre goe ira e m não ace itar  docume nto novo, ainda que  o licitante  
provou e s tar  ins cr ito no cadas tro de  contr ibuinte s  e s tadual. Porém, 
a de cis ão de  inabilitação pe ns o s e r  de s proporcional com o fim 
colimado pe la lic itação, qual s e ja, re pito, o de  obte r  a  propos ta 
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mais  vantajos a para a Adminis tração. Pe ns o também que  não há 
violação ao pr incípio da igualdade , pois  o própr io e dital de  licitação 
no ite m 9.12 fe z pre vis ão de  que  omis s õe s  nos  docume ntos  de  
habilitação pode r iam s e r  s upr idos  na própr ia s e s s ão do pre gão, 
s e ndo ve dada a apre s e ntação de  docume ntos  novos , mas  não de  
informaçõe s  novas . Ve jamos : 

 
“e ve ntuais  falhas , omis s õe s  ou outras  
ir re gular idade s  nos  docume ntos  de  
habilitação e fe tivame nte  e ntre gue s , 
pode rão s e r  s ane adas  na s e s s ão pública de  
proce s s ame nto do pre gão, até  a de cis ão de  
habilitação, s e ndo ve dada a apre s e ntação 
de  docume ntos  novos ”. 

 
 Ade mais , dife re nte me nte  do que  ale ga a 

e mpre s a Souza e  Mas te r lini Ltda – ME, não há que  s e  falar  e m 
violação das  re gras  do e dital e m habilitar  a  e mpre s a WR Comércio 
e  Equipame ntos  LT DA ME, pois  o própr io e dital da licitação fe z, no 
me u e nte nde r , a  pre vis ão de  s anar  omis s ão nos  docume ntos  na 
própr ia s e s s ão do pre gão. Ade mais , não houve  ace itação de  
docume nto novo, já que  o que  a Pre goe ira, juntame nte  com a 
e quipe  de  apoio, fe z foi ve r ificar  a  prova de  ins cr ição e s tadual no 
s ite  de  cons ulta pública do Es tado. O que  houve  foi a  ve r ificação de  
informação no própr io s ítio oficial do Es tado, que  como dito, é  
pe rmitido pe lo T ribunal de  Contas  de  São Paulo e  pe lo T r ibunal de  
Contas  da União e  pe rmitido também pe lo e dital de  licitação que , 
re s s alto, ve da a apre s e ntação de  docume ntos  novos , mas  não de  
informação que  pode  s e r  s anada na própr ia s e s s ão. 

 
Pare ce - me  que  o formalis mo e xce s s ivo 

conduzir ia  a Adminis tração a contratar  com o s e gundo colocado 
que  te m pre ço me nos  favoráve l, o que  é contrár io ao inte re s s e  
público.  
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Situação dive rs a pe ns o que  s e r ia s e , após  a 
s e s s ão do pre gão, fos s e  ve r ificado que  a  e mpre s a tinha s e u 
cadas tro ativo pe rante  o fis co e s tadual e  tive s s e  ocorr ido a s ua 
habilitação. Ne s se  cas o, à luz das  doutr inas  me ncionadas  e  das  
de cis õe s  dos  T r ibunais  de  Contas , have r ia s im ofe ns a ao ar t. 43, 
§3º  da Le i 8.666/93. 

 
Re s s alte - s e  que  ao inte rpre tar  a  le i de ve - s e  s e  

le var  e m cons ide ração os  fins  s ociais  a  que  e la s e  dir ige  e  as  
e xigências  do bem comum (ar t. 5º  da Le i de  Introdução às  Normas  
do Dire ito Bras ile iro). Ora, o fim s ocial e  o inte re s s e  público 
imbuído na le i de  licitaçõe s  públicas  é que  a  Adminis tração contrate  
o be m que  s atis faz a s ua ne ce s s idade  com o me nor  pre ço pos s íve l. 
Re fe r ido obje tivo e s tá s endo ple name nte  cumprido no cas o 
ve r te nte , pois  o re corre nte  ofe re ce u o me nor  pre ço. A inabilitação 
do re cor re nte  pe lo fato de  não te r  apre s e ntado docume nto de  
habilitação e xigido no e dital (mas  ve r ificado na própr ia s e s s ão do 
pre gão como re gular) pare ce - me  fe r ir  o pr incípio da 
proporcionalidade , dando e ns e jo a um formalis mo que  de ve  s e r  
inadmitido, conforme  de cis ão do T ribunal de  Contas  de  São Paulo e  
do T CU as  quais  me  re por to. 

 
O obje tivo da comprovação da ins crição e s tadual, 

s e gundo Marçal Jus te n Filho (2016, pág. 665) é o de   
 
“pe rmitir  a  ide ntificação do s uje ito e  o re conhe cime nto 
de  que  e xe rcita  s ua atividade  re gularme nte , e m te rmos  
tr ibutár ios . A ins cr ição no Cadas tro cons titui- s e  e m 
obr igação tr ibutár ia  ace s s ór ia . De s tina- s e  a  pe rmitir  a 
fis calização ace rca  da ocorrência  de  fatos  tr ibutár ios  e  da 
s atis fação dos  tr ibutos  de corre nte s . Se  o s uje ito não 
e s tive r  ins cr ito no Cadas tro e  pre te nde r  re a lizar  ce r ta  
atividade  tr ibutar iame nte  re le vante , e s tará cons tatada a 
ir re gular idade  de  s ua s ituação. Vale  dize r , s e m ins cr ição 
no cadas tro tr ibutár io, o s uje ito não pre e nche  o re quis ito 
de  re gular idade  fis ca l. Que m e s tive r  ins cr ito, pode rá ou 
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não e ncontrar - s e  e m s ituação de  re gular idade , o que  s e rá 
apurado e m face  de  outros  e le me ntos . 
 
Ve r ifica- s e  que  o obje tivo de  s e  comprovar  a 

ins cr ição e s tadual é  o de  ve r ificar  que  o licitante  e xe rcita  s ua 
atividade  de  forma re gular  pe rante  o fis co no qual o tr ibuto obje to 
da licitação incidir  (no cas o o ICMS, já que  s e  trata de  compras ). 

 
Ora, ao faze r  a cons tatação da re gular idade  da  

ins cr ição do licitante  re corre nte , na própr ia s e s são do pre gão, o 
obje tivo da le i foi ple name nte  ate ndido, pois  foi ve r ificado que  o 
me s mo e s tá re gularme nte  ins cr ito pe rante  o fis co e s tadual e  e s s a 
conduta não ge ra ne nhum pre juízo para ne nhum dos  licitante s . Ao 
contrár io, a conduta de  ve r ificar  a  re gular idade  da ins cr ição 
e s tadual e s tá e m cons onância com a bus ca da propos ta mais  
vantajos a para a Adminis tração. Ora, a  pre goe ira  já tinha ciência de  
que  a e mpre s a  inabilitada havia ofe re cido o me nor  pre ço naque le s  
ite ns . A inabilitação, pe la s imple s  falta  de  docume nto cuja  
re gular idade  pôde  s e r  ve r ificada na própr ia inte rne t e  na própr ia 
s e s s ão do pre gão, é  formalis mo que  fe re  o pr incípio da 
proporcionalidade . Ade mais , e nte ndo que  inabilitar  o licitante  
re cor re nte  é o me s mo que  violar  o pr incípio da vinculação ao 
ins trume nto convocatór io já que  o ite m 9.12 do e dital ve dou a 
apre s e ntação de  docume ntos  novos , mas  não de  informaçõe s  que  
pode r iam s e r  s anadas  na própr ia s e s s ão do pre gão.  

 
“e ve ntuais  falhas , omis s õe s  ou outras  
ir re gular idade s  nos  docume ntos  de  
habilitação e fe tivame nte  e ntre gue s , 
pode rão s e r  s ane adas  na s e s s ão pública de  
proce s s ame nto do pre gão, até  a de cis ão de  
habilitação, s e ndo ve dada a apre s e ntação 
de  docume ntos  novos ”. 
 



================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

Rua Princesa Isabel, 1635    <>     Caixa Postal 215 
CEP – 17900-000   <>    Dracena - SP 

Telefones/fax.: (0xx18) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

Por  apre s e ntação de  docume ntos  novos , tal como 
de s cr ito no e dital, de ve - s e  e nte nde r  a conduta do licitante  ou 
par ticipante  da licitação que  de s e ja incluir  novo docume nto no 
e nve lope  de  habilitação. Es s a conduta foi e xpre s s ame nte  ve dada 
no ite m 9.12 do e dital e  foi clarame nte  inadmitida pe lo pre goe iro. 
Dife re nte me nte  da apre s e ntação de  docume ntos  novos  (que  é ato 
dos  licitante s ), é  a  conduta do pre goe iro que  na própr ia s e s são do 
pre gão cons ulta s ítio público para s anar  informação que  de ve r ia 
e s tar  nos  docume ntos  de  habilitação. Es s a conduta e s tá 
e xpre s s ame nte  pre vis ta no e dital de  licitação também no ite m 9.12 
e  é admitida, como citado, tanto pe lo T r ibunal de  Contas  de  São 
Paulo como pe lo da União.  

 
Re pis a- s e  que  e s s a pre vis ão e ditalícia não 

contém ne nhuma ile galidade , pois  o T r ibunal de  Contas  do Es tado 
de  São Paulo admite  até me s mo que  docume ntos  novos  s e jam 
juntados  na s e s são do pre gão (mas  que  no cas o e m anális e  não 
de ve r ia s e r  ace ito por  ve dação do edital). 

 
Se gundo Fe rnando Fe rre ira Baltar  Ne to e  Ronny 

Char le s  Lope s  de  T orre s  (Dire ito Adminis trativo, cole ção s inops es  
para concurs os , 2016, pág. 76), o pr incípio da  

 
“razoabilidade  (ou proporcionalidade  ampla) impõe  uma 
tr íplice  e x igência  ao de s e mpe nho da  função 
adminis trativa, de  forma que , para a  re a lização dos  fins  
públicos , s e jam adotados  me ios  ade quados , ne ce s s ár ios  e  
proporcionais  (as  vantage ns  de ve m s upe rar  as  
de s vantage ns  cr iadas ).  
 
Alguns  autore s  pre fe re m de nominar  e s s a dife re nciação 
como s ubpr incípios  da  proporcionalidade  ampla, quais  
s e jam: 
 
Ade quação (utilidade  ) –  a  me dida de ve  s e r  apta ao fim 
de s e jado; 
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Ne ce s s idade  (e x igibilidade ) -  o me io de ve  s e r  aque le  que  
me nos  caus e  pre juízo aos  adminis trados  
 
Proporcionalidade  e m s e ntido e s tr ito –  as  vantage ns  
de ve m s upe rar  as  de s vantage ns ” 
 
É pos s íve l de  s e  ve r ificar  a  ade quação e  a 

ne ce s s idade  da e xigência de  prova de  ins cr ição e s tadual no e dital, 
pois  o impos to incide nte  no obje to da licitação (ICMS) faz a 
e xigência da comprovação de  tal ins cr ição (Marçal Jus te n Filho, 
2016, pág. 665). 

 
Porém, quando s e  analis a a proporcionalidade  e m 

s e ntido e s tr ito, ve r ifica- s e  que  a inabilitação do licitante  é me dida 
muito mais  de s vantajos a para a Adminis tração do que  a habilitação 
do re corre nte . Is s o porque  o re corre nte  fe z a propos ta mais  
vantajos a (me nor pre ço), s e ndo que , por  me ro de s le ixo, de ixou de  
apre s e ntar  a  re fe r ida prova de  inscr ição e s tadual, que , diga- s e  de  
pas s age m, foi apre s e ntado na própr ia s e s são, mas  foi inadmitido 
por  e s tar  fora do e nve lope  de  habilitação e  por  ve dação de  s e  
apre s e ntar  novos  docume ntos  na s e s s ão do pre gão. 

 
Importante  me ncionar  no pre s e nte  pare ce r  que  o 

docume nto apre s e ntado juntame nte  com o re curs o do licitante  não 
te m ne nhuma re le vância na pos ição que  ora s e  adota, pois , como 
dito, o ite m 9.12 do e dital ve da a apre s e ntação de  docume ntos  
novos . 

 
As s im, pe ns o que  inabilitar  o licitante  re cor re nte , 

como afirmado, é  e xce s s o de  formalis mo e , por  conse quência, fe re  
o pr incípio da proporcionalidade , pois  o e dital fe z pre vis ão de  que  
as  omis s õe s  nos  docume ntos  de  habilitação s e r iam s anados  na 
própr ia s e s s ão do pre gão, s e ndo inadmitidos  ape nas  a 
apre s e ntação de  docume ntos  novos . 
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Conclus ão 
 

Ante  ao e xpos to, e s ta As s e s s or ia opina pe lo 
acolhime nto do re curs o do re corre nte , pois  e nte nde  que  o e dital no 
ite m 9.12, o acórdão 1.758/2003 do T ribunal de  Contas  da União, 
os  acórdãos  profe r idos  no T C 24140/06/11 e  T C 968/009/11 do 
T ribunal de  Contas  do Es tado de  São Paulo e  o pr incípio da 
proporcionalidade  e m s e ntido e s tr ito dão marge m à habilitação do 
licitante  re corre nte .                                     

 
É o pare ce r . 
 

 
Drace na, 06 de  s e te mbro de  2018. 
 
 
 
 
Le andro Ce rvante s  Richard 

As s e s s or  Jur ídico 
OAB/SP 356.443 


